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RELATÓRIO

1.INTRODUÇÃO

O Prevpel, entidade autárquica criada pela Lei Municipal nº 4.457, de 17 de dezembro

de 1999, é responsável pela administração do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Públicos Municipais de Pelotas- RPPS, do qual são segurados exclusivamente os servidores

titulares de cargo efetivo do Município.

Em vista deste relatório ter usuários de diversas áreas dentro da Administração do

Município,  PREVPEL,  Auditorias  externas,  Conselho  Fiscal,  Conselho  Deliberativo  e

Controle  Social,  e  ainda  por  tratar-se  de  matéria  complexa,  transcreve-se  abaixo  a  base

normativa do regime de previdência que foi elencada no Relatório de Avaliação Atuarial -

2023 da empresa Lumens Atuarial para melhor contextualizar as análises.
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1.1. Normas Gerais

1.1.1. Artigo 40 da Constituição Federal Brasileira

Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de

caráter  contributivo  e  solidário,  mediante  contribuição  do  respectivo  ente  público,  dos

servidores  ativos  e  inativos  e  dos  pensionistas,  observados  critérios  que  preservem  o

equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. Destaca-se as regras dispostas pela

Emenda Constitucional nº 20, de dezembro de 1998, pela Emenda Constitucional nº 41, de

dezembro de  2003,  pela  Emenda  Constitucional  nº  47,  de  julho  de  2005 e  pela  Emenda

Constitucional nº 70, de março de 2012. Ressalta-se ainda a aplicabilidade de dispositivos

vinculados à Emenda Constitucional nº 103, de 13 novembro de 2019, em especial à limitação

do rol de benefícios às aposentadorias e pensões e à alíquota contributiva dos segurados e

beneficiários,  observada  legislação  editada  pelo  ente  federativo.

1.1.2. Portaria nº 1.467, de 02 de junho de 2022.

Disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e funcionamento dos

RPPS dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

em cumprimento à Lei  nº 9.717/1998, aos arts.  1º e 2º da Lei nº 10.887/2004 e à EC nº

103/2019.

1.1.3. Portaria nº 1.837, de 30 de junho de 2022.

Altera  a  Portaria  MTP nº  1.467/2022,  que disciplina  os  parâmetros  e  as  diretrizes

gerais para organização e funcionamento dos RPPS, em cumprimento à Lei nº 9.717/1998,

aos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.887/2004 e à EC nº 103/2019.

1.1.4. Portaria nº 3.803, de 16 de novembro de 2022.

          Visa realizar ajustes técnicos, retificações e aperfeiçoamentos identificados após

a publicação da Portaria MPT nº 1.467/2022;.
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1.2. Normas Específicas

Em  complemento  aos  normativos  federais  supracitados,  o  presente  estudo  do

INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS  DE

PELOTAS (RS) – PREVPEL também se embasou na legislação municipal que rege a matéria,

com destaque à Lei Municipal nº 4457, de 17/12/1999 e alterações.

1.2.1. Regimes Financeiros e método de financiamento

De acordo com o Relatório da Avaliação Atuarial de 2023, elaborado pela Lumens

Atuarial  * Denomina-se regime financeiro a  metodologia utilizada para determinar,  sob o

ponto  de  vista  atuarial,  o  financiamento  das  responsabilidades  vinculadas  ao  plano  de

benefícios frente aos segurados e beneficiários.

1.2.1.1. Plano Financeiro – Fundo em Repartição

Conforme  o  relatório  citado  acima,  tendo  em  vista  que  o  INSTITUTO  DE

PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS  DE  PELOTAS  (RS)  –

PREVPEL  instituiu  a  segregação  da  massa  por  meio  da  Lei  Municipal  nº  4920,  de

09/04/2003, todos os benefícios garantidos pelo Fundo em Repartição (Plano Financeiro) são

financiados em regime de repartição simples. Para o regime de repartição simples, ou regime

de caixa, as receitas arrecadadas em um determinado período devem ser suficientes para pagar

todas as despesas ocorridas neste mesmo período. 

Logo,  um  pressuposto  básico  desse  regime  é  a  não  formação  de  provisões

matemáticas.

Contudo, dada a importância de analisar o plano no longo prazo, apesar de financiados em

regime de caixa, devem ser apurados o valor atual dos benefícios futuros e das contribuições

futuras para se estimar a distribuição dos valores a serem realizados via aporte pelo ente para

a cobertura das insuficiências financeiras no longo prazo, quando o Fundo em Repartição não

dispuser mais de recursos próprios.
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Para  tanto,  foram  realizados  tais  cálculos  adotando  hipoteticamente  o  regime  de

capitalização, pelo método agregado, para todos os benefícios do Fundo em Repartição, bem

como pelo método do crédito unitário projetado, para fins de registro contábil das provisões

matemáticas previdenciárias, observadas às disposições da Portaria nº 1.467/2022.

1.2.1.2. Plano Previdenciário – Fundo em Capitalização

Para os benefícios do Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) do INSTITUTO

DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PELOTAS (RS)  –

PREVPEL, foi adotado o regime financeiro e método atuarial de financiamento elencados a

seguir, em conformidade com as disposições da Portaria nº 1.467/2022.

1.2.2.  Descrição dos Regimes Financeiros

1.2.2.1. Regime de repartição simples

Para o regime de repartição simples, ou regime de caixa, as receitas arrecadadas em

um determinado período devem ser suficientes para pagar todas as despesas ocorridas neste

mesmo período. Logo, um pressuposto básico desse regime é a não formação de provisões

matemáticas.

1.2.2.2. Regime de capitalização

O regime financeiro de capitalização possui uma estrutura técnica que consiste em

determinar as contribuições necessárias e suficientes a serem arrecadadas ao longo do período

laborativo do segurado para custear a sua aposentadoria e os demais benefícios previstos ao

longo  da  fase  de  percepção  de  renda.

Pressupõe,  para  tanto,  a  formação  de  provisões  matemáticas  de  benefícios  a  conceder

(segurados ativos) e provisões matemáticas de benefícios concedidos (beneficiários em gozo

de  renda),  pois  as  contribuições  são  antecipadas  no  tempo  em relação  ao  pagamento  do

benefício.
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2. CONTEXTUALIZAÇÃO DO PROGRAMA PRÓ-GESTÃO RPPS

É importante  contextualizar  o  histórico  e  a  evolução  do regime de previdência  de

forma geral no País, bem como do Município de Pelotas. 

Conforme o Manual do Pró-Gestão RPPS (versão 3.5 aprovada em 21/12/2023):

“Os Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS são constituídos mediante lei de

cada ente federativo, com a finalidade de prover os direitos previdenciários dos servidores

públicos  titulares  de  cargo  efetivos  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos

Municípios, devendo assegurar o caráter contributivo e solidário, observados os critérios que

preservem o  critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, em consonância com

os preceitos dos artigos 40, 149, § 1º e 249 da Constituição Federal. 

Atualmente existem no país cerca de 2.143 RPPS, que contam com quase 10 milhões

de segurados ativos(servidores)  e  beneficiários  (aposentados  e  pensionistas)  dos  RPPS da

União, FCDF, Estados e Municípios, e são responsáveis pela gestão de recursos acumulados

superiores a 259 bilhões.”

Conforme o Manual do Pró-Gestão RPPS (versão 3.5 aprovada em 21/12/2023):

Com fundamento na atribuição de exercer a orientação, a supervisão, a fiscalização e o

acompanhamento  dos  RPPS e  estabelecer  e  publicar  parâmetros,  diretrizes  e  critérios  de

responsabilidade previdenciária na sua instituição, organização e funcionamento, relativos a

custeio, benefícios, atuária,  contabilidade,  aplicação e utilização de recursos e manutenção

dos  fundos  previdenciários,  para  preservação  do  caráter  contributivo  e  solidário  e  do

equilíbrio financeiro e atuarial, nos termos do art. 40 da Constituição Federal, com a redação

dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, e objetivando auxiliar os entes federativos na

melhoria da gestão dos RPPS, por meio do aprimoramento do controle dos ativos e passivos

previdenciários  e  de  uma  maior  transparência  no  relacionamento  com  os  segurados  e  a

sociedade,  o  Ministério  da  Previdência  Social,  editou  a  Portaria  MPS  nº  185/2015,  que

instituiu o Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes
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Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios -

Pró-Gestão RPPS. 

2.1 Contextualização do Pró-Gestão no Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
Municipais de Pelotas - PREVPEL

O PREVPEL está inserido no Plano Estratégico da Administração Municipal através

do PPA 2022 -2025 , conforme consta no Plano de Trabalho do Pró-Gestão (Anexo III), onde

busca-se a garantia e legitimidade no cumprimento de sua missão institucional e reafirma-se a

visão estabelecida, alicerçada nos valores e princípios definidos pela alta administração. Tais

diretrizes  estão  apoiadas  no  Mapa  Estratégico  da  Administração  Municipal,  do  qual  a

Administração  Indireta  está  integrada  com  seus  projetos  e  ações,  no  Eixo  “Gestão,

Transparência e Desburocratização” com os seguintes objetivos estratégicos: 

-    Promover a modernização e desburocratização dos processos;

-    Democratizar o acesso à informação, fortalecendo a transparência;

- Engajar e motivar os servidores, promovendo conhecimento e desenvolvendo habilidades e

competências;

-   Investir na qualidade de vida dos servidores no ambiente de trabalho com segurança, saúde

e bem-estar;

-    Garantir o equilíbrio previdenciário atuarial do município.

Nesse sentido, a adesão ao processo de certificação do Pró-Gestão torna-se relevante,

visto os benefícios internos e externos proporcionados à organização. Externamente, ela pode

obter maior credibilidade e aceitação perante outras organizações com as quais se relaciona.

Internamente, obter um certificado de conformidade ajuda a conhecer, organizar e melhorar

os processos da instituição, evitar o retrabalho, reduzir custos e alcançar maior eficiência e

racionalização 

 Portanto, em  26 de maio de 2022 foi assinado pela Diretora Presidente do Prevpel e

pela  Prefeita  Municipal   o Termo de Adesão ao Programa de Certificação Institucional  e

Modernização  da Gestão  -  PRÓ-GESTÃO -  dos  regimes  Próprios  de  Previdência  Social,
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instituído pela Secretaria de Previdência - SPREV - do Ministério do Trabalho e Previdência,

( Anexo I), na busca da melhoria da gestão do RPPS, por meio do aprimoramento do controle

dos ativos e passivos previdenciários e de uma maior transparência no relacionamento com os

segurados e a sociedade.

Nessa perspectiva, considerando a adesão do Município ao programa de certificação

institucional e modernização da gestão dos regimes próprios de Previdência Social - PRÓ

GESTÃO, instituído pela Portaria MPS Nº 185/2015; 

Considerando  as  exigências  necessárias  à  certificação  do  regime  próprio  de

Previdência  Social  do  Município  -  RPPS,  no  âmbito  do  Programa  PRÓ  GESTÃO,  foi

determinado à UCCI através do Decreto nº 6.712 de 17 de março de 2023 que preste o suporte

necessário  ao   Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  Públicos  Municipais  de  Pelotas  -

PREVPEL, para o cumprimento das exigências  de certificação do RPPS do Município no

âmbito do Programa Pró Gestão, em conformidade às atribuições legais do respectivo órgão,

bem  como  ao  quanto  previsto  pelo  Manual  do  Pró  Gestão  RPPS  e  suas  respectivas

atualizações, em especial no que se refere à Dimensão "Controle Interno.

3. VERIFICAÇÃO  DE  CONFORMIDADE  DE  CONTROLES  INTERNOS  PELA
UCCI 

A Unidade Central de Controle Interno, que está inserida na estrutura administrativa

da Coordenadoria de Transparência e Controle Interno, é organizada de acordo com o

Decreto nº 5.654 de 28 de maio de 2013, Órgão da Administração Direta,  compete à

UCCI  no  exercício  de  suas  atribuições  a  execução  de  procedimentos  de  controle  e

fiscalização por meio de auditorias e normalização de procedimentos administrativos, com

a  finalidade  de  verificar  a  regularidade  e  legalidade  da  programação  orçamentária  e

financeira da Administração Direta e Indireta do Município e da aplicação de recursos

públicos por entidades de direito privado.

Nessa concepção, e ainda observando os critérios elencados na Resolução nº 002/2023 do

Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de

Pelotas -PREVPEL, as análises efetuadas e constantes deste relatório se dão no escopo do

que foi verificado através do sistema de Controle Interno com informações armazenadas
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pelos setores técnicos do PREVPEL, por informações e documentos coletados nos sites do

PREVPEL , SPREV e por informações requisitadas aos setores quando necessário, e serão

apresentadas no Anexo II  - Relatório de Controle Interno 1º semestre 2024.

Dentro da sistemática de aperfeiçoamento das atividades de Controle Interno, se o caso,

são efetuados ofícios  com recomendações  ao longo do surgimento das demandas para

casos de maior urgência e para que tais  providências  da Administração do PREVPEL

possam ser tomadas de forma antecipada, preventiva e em certos pontos corretivas.

4. CONCLUSÃO

A organização  implementou  e  mantém  um sistema  de  gestão  eficaz  que  está  em

conformidade com os seus requisitos e com os requisitos da(s) normas (s) aplicável (is) a

esta  auditoria,  Programa  de  Certificação  Institucional  e  Modernização  da  Gestão  dos

Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios (Portaria nº 185/2015, alterada pela Portaria n º 577/2017).

É o parecer.

Pelotas, 19 de março de 2026.

MARIA OLIVEIRA,
Auditora da UCCI.

De acordo,

 Anelize Natale Munhoz,                                          Jair Mayer                            
 Coordenadora da UCCI.                                  Coordenador da CTCI
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https://leismunicipais.com.br/a/rs/p/pelotas/lei-ordinaria/2012/597/5964/lei-ordinaria-n-5964-2012-cria-o-comite-de-investimentos-do-sistema-de-previdencia-social-dos-servidores-titulares-de-cargo-efetivo-do-municipio-de-pelotas-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/rs/p/pelotas/lei-ordinaria/1999/446/4457/lei-ordinaria-n-4457-1999-dispoe-sobre-o-sistema-de-previdencia-social-dos-servidores-titulares-de-cargo-efetivo-do-municipio-de-pelotas-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/rs/p/pelotas/lei-ordinaria/1999/446/4457/lei-ordinaria-n-4457-1999-dispoe-sobre-o-sistema-de-previdencia-social-dos-servidores-titulares-de-cargo-efetivo-do-municipio-de-pelotas-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/rs/p/pelotas/lei-ordinaria/1999/446/4457/lei-ordinaria-n-4457-1999-dispoe-sobre-o-sistema-de-previdencia-social-dos-servidores-titulares-de-cargo-efetivo-do-municipio-de-pelotas-e-da-outras-providencias
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/destaques/portaria-mtp-no-1-467-de-02-junho-de-2022
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/destaques/portaria-mtp-no-1-467-de-02-junho-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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 <  https://leismunicipais.com.br/a/rs/p/pelotas/lei-ordinaria/2020/679/6787/lei-ordinaria-n-
6787-2020-dispoe-sobre-o-parcelamento-de-debitos-do-municipio-de-pelotas-com-o-sistema-
de-previdencia-social-dos-servidores-titulares-de-cargo-efetivo-do-municipio-de-pelotas-e-
da-outras-providencias?q=6787 >
 
PELOTAS.Lei Municipal nº 6.993, de 5 de novembro de 2021.Aprova o Plano Plurianual
para o período de 2022 a 2025. Leis Municipais Pelotas, 8 nov. 2021. Disponível em: 
<https://leismunicipais.com.br/a/rs/p/pelotas/lei-ordinaria/2021/700/6993/lei-ordinaria-n-
6993-2021-dispoe-sobre-o-plano-plurianual-do-municipio-de-pelotas-para-o-periodo-de-
2022-a-2025-e-da-outras-providencias?q=6993> 
 
PELOTAS. Lei  Municipal  nº  7.121,  de  11  de  novembro  de  2022.  Dispõe  sobre  a
implementação  de  Plano  de  Amortização  do  deficit  técnico  atuarial  do  Plano
Previdenciário  do  Regime  Próprio  de  Previdência  Social  dos  Servidores  Titulares  de
Cargo Efetivo do Município de Pelotas - RPPS, e dá outras providências. Leis Municipais
Pelotas 11 nov 2022. 
Disponível em:
<https://leismunicipais.com.br/a/rs/p/pelotas/lei-ordinaria/2022/713/7121/lei-ordinaria-n-
7121-2022-dispoe-sobre-a-implementacao-de-plano-de-amortizacao-do-deficit-tecnico-
atuarial-do-plano-previdenciario-do-regime-proprio-de-previdencia-social-dos-servidores-
titulares-de-cargo-efetivo-do-municipio-de-pelotas-rpps-e-da-outras-providencias > 
 
PELOTAS.Lei Municipal nº 7.131, de 25 de novembro de 2022. Autoriza o parcelamento
das  contribuições  previdenciárias  a  cargo  do  Município  de  Pelotas,  incluídos  o  Poder
Executivo, o Poder Legislativo e entidades integrantes da Administração Indireta, inclusive
seus encargos legais, devidas e não repassadas ao Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos  Municipais  de  Pelotas  -  PREVPEL,  e  dá  outras  providências. Leis  Municipais
Pelotas. 25 nov 2022. 
Disponível em: 
<https://leismunicipais.com.br/a/rs/p/pelotas/lei-ordinaria/2022/714/7131/lei-ordinaria-n-
7131-2022-autoriza-o-parcelamento-das-contribuicoes-previdenciarias-a-cargo-do-municipio-
de-pelotas-incluidos-o-poder-executivo-o-poder-legislativo-e-entidades-integrantes-da-
administracao-indireta-inclusive-seus-encargos-legais-devidas-e-nao-repassadas-ao-instituto-
de-previdencia-dos-servidores-publicos-municipais-de-pelotas-prevpel-e-da-outras-
providencias> 
 
PELOTAS.Decreto nº 6.712, de 17 de março de 2023.Determina à Unidade Central  de
Controle  Interno do Município  -  UCCI,  bem como à Ouvidoria  Geral  do Município  que
prestem  o  suporte  necessário  ao  PREVPEL  para  o  cumprimento  das  exigências  de
Certificação do RPPS do Município no âmbito do Programa Pró Gestão. Leis Municipais
Pelotas, 17 mar 2023.
Disponível em:
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<https://leismunicipais.com.br/a/rs/p/pelotas/decreto/2023/672/6712/decreto-n-6712-2023-
determina-a-unidade-central-de-controle-interno-do-municipio-ucci-bem-como-a-ouvidoria-
geral-do-municipio-que-prestem-o-suporte-necessario-ao-prevpel-para-o-cumprimento-das-
exigencias-de-certificacao-do-rpps-do-municipio-no-ambito-do-programa-pro-gestao> 
 
PELOTAS. Instituto dos Servidores Públicos Municipais de Pelotas.Resolução nº 001, de 20
de julho de 2023.Institui o Código de Ética e Conduta. Pelotas, 20 jul. 2023. Disponível em: 
 < https://prevpel.pelotas.rs.gov.br/conteudo/codigo-etica-conduta> 
 
PELOTAS. Instituto dos Servidores Públicos Municipais de Pelotas. Resolução nº 002, de 18
de  julho  de  2023. Define  os  critérios  que  serão  observados  nos  relatórios  semestrais
produzidos pela Unidade Central de Controle Interno do Município - UCCI - a partir de
2023,  visando avaliar  o cumprimento  de metas,  programas e  orçamentos  e  comprovar a
legalidade, eficácia e eficiência dos atos de gestão praticados pelo Instituto de Previdência
Social  dos  Servidores  Públicos  Municipais  de  Pelotas  -  Prevpel  -  na  gestão  do  Regime
Próprio de Previdência Social dos Servidores Municipais de Pelotas - RPPS. Pelotas, 18 jul.
2023. 
Disponível em:  
<<https://sistema.pelotas.com.br/transparencia/arquivos/Resolucao_002_2023_assinado.pdf> 
 
PELOTAS. Instituto dos Servidores Públicos Municipais de Pelotas. Portaria nº 008, de 14
de junho de 2023.Estabelece a periodicidade mínima para a realização de recenseamentos
previdenciários  dos  segurados  do  Regime  Próprio  de  Previdência  Social  –  RPPS  –  dos
Servidores Públicos. Pelotas, 14 jun. 2023.
 Disponível em: 
<https://sistema.pelotas.com.br/transparencia/arquivos/Portaria%2008_2023%20_Prazo
%20Recenceamento.pdf  >
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